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Proposta de Lei n.º 5/XIV/1.ª

(Orçamento do Estado para 2020)

PROPOSTA DE ADITAMENTO

Exposição de motivos

A revisão do Estatuto dos Funcionários de Justiça e a integração do suplemento de 
recuperação processual no vencimento dos oficiais de justiça constituíram promessas não 
cumpridas pelo Governo, na anterior Legislatura, e que se arrastam há demasiado tempo.

Urge não adiar mais este assunto e, por isso, estipula-se um prazo – até ao final do mês de 
julho de 2020 – para a conclusão da revisão do Estatuto dos Funcionários de Justiça, no âmbito 
da qual deve ser concretizada a integração, sem perda salarial, do suplemento de recuperação 
processual, previsto no Decreto-Lei n.º 485/99, de 10 de novembro, no vencimento dos 
oficiais de justiça.

Por considerarmos ser razoável equacionar a atribuição de uma compensação para os oficiais
de justiça pelo dever de disponibilidade permanente, decorrente do trabalho suplementar
diário, prestado após as 17h, julgamos que esta questão também deverá ser objeto de 
negociação no âmbito da revisão estatutária em curso.

Nestes termos, os Deputados abaixo-assinados do Grupo Parlamentar do Partido Social 
Democrata apresentam a seguinte proposta de aditamento à Proposta de Lei n.º 5/XIV/1ª –
Orçamento do Estado para 2020:

Artigo 33.º-A

Funcionários judiciais

1 - A revisão do Estatuto dos Funcionários de Justiça deve estar concluída com a sua publicação 
em Diário da República até ao final do mês de julho de 2020.

2 – No âmbito da revisão referida no número anterior, deve ser concretizada a integração, 
sem perda salarial, do suplemento de recuperação processual, previsto no Decreto-Lei n.º 
485/99, de 10 de novembro, no vencimento dos oficiais de justiça.

3 – No âmbito da revisão referida no n.º 1 deve ainda ser equacionado um mecanismo de 
compensação para os oficiais de justiça pelo dever de disponibilidade permanente, 
designadamente a atribuição de um regime de aposentação diferenciado.
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Assembleia da República, 27 de janeiro de 2020

Os Deputados,

Afonso Oliveira

Carlos Peixoto

Duarte Pacheco

Mónica Quintela
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